
 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 13.622/2024 

DECRETA LUTO OFICIAL POR 03 (TRÊS) 
DIAS E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que 

o cargo lhe confere; 

 

Considerando os inestimáveis trabalhos dedicados à comunidade alegrense como 

Contabilista e Diácono permanente da Paróquia Nossa Senhora da Penha. 

 
 

Considerando o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda 

deste ilustre e exemplar cidadão; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica declarado luto oficial no Município por 3 (três) dias, a partir desta data, 

como expressão de profundo pesar pelo falecimento do Sr. Francisco Chebel. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alegre - ES, 20 de setembro de 2024. 

 
 
 

NEMROD EMERICK - Nirrô 

Prefeito Municipal  

Documento digital, verifique em:https://alegre.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: f819a3cb93f5d8b2b3cdbf468a72e520


		2024-09-20T18:44:04-0300




